
 
 

ATA DE JULGAMENTO – EDITAL Nº 009/2026 

“FEIRA: FEIRA PARCERIA LEGAL EMPREENDEDOR E CONSUMIDOR 
EDIÇÃO: SERRA– APOIADA PELA ADERES” 

PROCESSO E-DOCS Nº:  2026-D30M8 

Aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026, reuniu-se a Comissão de Seleção 
designada para análise e julgamento das inscrições referentes ao Edital nº 
009/2026. 

Durante a apreciação dos documentos e critérios estabelecidos no instrumento 
convocatório, verificou-se que o edital menciona o Município da Serra como 
referência territorial. Contudo, conforme consignado no Ofício nº 288/2026, a 
realização da feira está prevista especificamente para o Bairro Porto Canoa, 
sendo esta delimitação territorial elemento essencial para o alcance da finalidade 
do projeto, que consiste no fomento ao desenvolvimento econômico da 
comunidade anfitriã. 

Considerando que a diretriz do projeto é priorizar empreendedores locais, 
preferencialmente do próprio Bairro Porto Canoa, a Comissão deliberou que o 
critério territorial a ser observado na seleção deve ser o de bairro, e não o de 
município, a fim de preservar a coerência com o planejamento apresentado e com 
os objetivos estratégicos da ação. 

Dessa forma, por unanimidade, a Comissão de Seleção decidiu pela classificação, 
acrescentando 20 pontos à tabela de pontuação para os empreendedores do 
bairro de Porto Canoa. Assim, todos os empreendedores aptos e domiciliados no 
bairro Porto Canoa ficaram contemplados para participação na feira, por estarem 
em consonância com a finalidade pública e com as diretrizes estabelecidas para o 
evento. 

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que segue assinada pelos 
membros da Comissão. 

 

                                                       

Vitória/ES, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Daniela dos Santos Freitas  
Assessor técnico I 

 
Warley Antônio Santiago 

Assessor técnico I 
 

Jerfferson Ferreira 
Assessor técnico especial IV 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

DANIELA DOS SANTOS FREITAS
ASSESSOR TECNICO I AD-07
DIRTEC - ADERES - GOVES

assinado em 24/02/2026 14:39:54 -03:00

WARLEY ANTONIO SANTIAGO
ASSESSOR TECNICO I AD-07

GAF - ADERES - GOVES
assinado em 24/02/2026 14:22:24 -03:00

JERFFERSON FERREIRA
ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL IV AD-06

DIRTEC - ADERES - GOVES
assinado em 24/02/2026 14:32:40 -03:00
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